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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de 

expediente e papelaria para atender as necessidades do Município 

de EMAS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

00009/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Emas: 

02.020 – 04 122 2001 2004; 02.050 – 08 243 1001 2026, 08 244 

2001 2027, 08 243 2001 2028, 08 244 1001 2029, 08 241 1001 

2031; 02.060 – 20 122 2001 2034; 02.070 – 15 122 2001 2039; 

02.080 – 10 301 2001 2041; 02.110 – 26 453 2001 2060; 02.120 – 

27 812 2001 2062; 02.130 – 18 122 2001 2066 – 3390.30. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Emas e: CT Nº 

00073/2022 - 24.05.22 - PAPELARIA ROCHA LTDA - R$ 

197.515,72 

 

 

PORTARIA N° 004/2022 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais em 

especial o disposto na Lei Municipal nº 408/2013; Lei Municipal nº 

428/2014 e o Regimento Interno do CMDCA,  

RESOLVE 

 NOMEAR, a Sra. LUCRÉVIA SALVIANO DA SILVA BARBOSA, para 

exercer o cargo de MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE EMAS, em lugar 

da titular MARIA APARECEIDA BARBOSA FERREIRA, que está em gozo de 

Férias, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente 

portaria. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Emas-PB, 24 de maio de 2022. 

Santiago da Silva Jacome 
Presidente CMDCA 

 

PORTARIA Nº 77/2022 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do 

Município.  

 RESOLVE 

 

 Art. 1º. DESIGNAR a servidora PATRÍCIA EUZÉBIO 

ARAÚJO, matrícula nº 4715, para exercer a função de GESTOR 

Responsável pelo Acompanhamento dos Contratos de fornecimento 

e serviços do Município nos termos da Lei, especificamente de 

acordo com Lei Orgânica do Município, em consonância com o art. 

67, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2º. As principais atribuições do Gestor de Contratos 

são: 

I - ter conhecimento das exigências legais para o início da 

execução do objeto do contrato, tais como: nota de empenho, 

publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 

Gestores e Fiscais; 

II - observar a regularidade das despesas empenhadas, 

de conformidade com a previsão de pagamentos; 

III - comunicar à autoridade competente, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a data de expiração da 

vigência do ajuste e a eventual necessidade de celebração de termo 

aditivo para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou 

prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades, dentre outras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 

8.666/93); 

IV- notificar a contratada sobre: 

 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; 

b) vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara 

a concessão ou não de novo prazo; 

c) glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou 

devoluções de documentos de cobrança; 

d) interesse na renovação contratual. 

 

V - acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços demandados de forma a 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

VI - zelar por uma adequada instrução processual, 

sobretudo quanto à correta juntada de documentos; 

VII - formalizar todo e qualquer acontecimento que 

considerar importante e ou que possam gerar impacto ao contrato; 

VIII - formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

IX - elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da 

empresa contratada, em conjunto com o Fiscal, contendo critérios 

de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X - elaborar documento formal de notificação, para os 

casos de possível aplicação de sanção, contendo a ação ou 

omissão praticada pela contratada, bem como as razões que deram 

origem à notificação em observância à legislação vigente e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

oportunizando a devida manifestação da contratada; 

Art. 3º. As contratadas que descumprirem total ou 

parcialmente os contratos celebrados com o município de Emas-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art. 4º. A gestão deve ser exercida primando pelos 

princípios da legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a 

assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito às legislações pertinentes. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em 

outros meios de comunicação e dê-se ciência. 

 

Emas-PB, 23 de maio de 2022. 

 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita 
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PORTARIA Nº 078/2022 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do 

Município.  

 RESOLVE 

 

 Art. 1º. DESIGNAR a servidora CAROLINE ALVES DE 

ARAÚJO, matrícula nº 5161, para exercer a função de Fiscal 

Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos contratos 

realizados pelo município (com exceção de obras e serviços de 

engenharia) nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município, em consonância com o artigo 67 da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2º. As principais atribuições do Fiscal de Contratos 

são:  

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos fornecimentos e 

serviços prestados ao Município de Emas-PB;  

II - Verificar se a execução (bem como seus preços e 

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório;  

III - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;  

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo 

com as especificações do objeto contratado e consequentemente 

indicar eventuais glosas das faturas. A ação do fiscal, nesses casos, 

observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principalmente em 

relação ao prazo ali previsto.  

V - acompanhar a execução dos serviços demandados de 

forma a atuar tempestivamente, na solução de problemas, em 

especial verificando:  

a) as faltas ou defeitos cometidos pela contratada, 

determinando o que for necessário à regularização;  

b) se o serviço prestado está de acordo com a 

especificação definida no contrato;  

VI- manter, em processo, registro de ocorrências durante 

toda a execução do contrato como forma de subsidiar a gestão 

contratual;  

Art. 3º. As contratadas que descumprirem total ou 

parcialmente os contratos celebrados com o município de Emas-PB, 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art. 4º. A fiscalização deve ser exercida primando pelos 

princípios da legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a 

assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito às legislações pertinentes. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em 

outros meios de comunicação e dê-se ciência. 

 

Emas-PB, 23 de maio de 2022. 

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita 

 

 

 


